
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO-PR
Av. Valério Osmar Estevão, 72

LEI N.º 1609/2024

SÚMULA: Dispõe sobre os valores de terras rurais do Município, para fins de cálculo do ITBI, os quais serão
aplicados no exercício de 2025, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ângulo, Estado do Paraná aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1)- Fica atualizada a tabela de Valores do alqueire paulista de terras rurais do Município, para fins de
cálculo do ITBI (Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis) para o exercício de 2025. Parágrafo Único - Os
valores do alqueire paulista para cálculo do ITBI a serem aplicados no exercício de 2025, para os imóveis
rurais do município, são os abaixo relacionados:

Característica do terreno                                                                                  R$

- TERRA NUA MECANIZÁVEL..................................................................... 200.000,00
- TERRA NUA EM ÁREA DE EXPANSÃO URBANA.................................... 500.000,00

Art. 2º) - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO, em 10 de Dezembro de 2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://diario.angulo.pr.gov.br/assinex-validador por meio
do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-1a3b6b-121220241550352020
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